
• 

, 

, 
, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

T 

LEI 111 1 54-5. de 12 de setembn de 1 961~' 

~ 
~ 

• Abre o crédito suplemen _ üU 

valôr de Cre 815 000.00 (oitooea 
tos e quinze mU. 01'\1"e1ro8) para 
suplementeção de diversas verbas­
do Poder Legislativo • 

o Pl!ESIDEN'lE DA ASSEMl!I·1!u LEGISI.A:rIVA DO ES!WlO DE 
llAfO GBOSSO • 

hço saber q1Je a AsS~lli1a Lo3191ativa do Estado dJ! 
oreta e eu promulGo DOS temos do parigrato 211. do artigo 
16, da Constit111çao do EstadO, a seguinte Lei • 

Art~o 111 - Pica aberto pela Secretaria do Interior 
Just1ça e Pinançes ao Poder Legislativo, o orécuto de Cr 4 
815 000.00 (oitocentos e quinze mil o1'UZeiros),suplementar 
as seguintes verbas. 

02 - SECBftARn DA JISSBIIBI.IlIA 

005 - GratUicação por serviços extmOrd'n~r10S 100 000,00 

8 00 , - .A'!ERIAL DE COBS1lIIO 

3CO - Alimentação (Serviço de copa) '06 - Material de Expediente 
,~ - CODSe~ção de Instalações 
'16 - Vestuário e Calçados 
'17 - Combuat!ve1, lubrUic!Ultes e peças 

8 00 4 - DJSPESAS P:mmsA§ 
11()8 .. COIIIUDJ.cações 
415 - Eventuals ~ 
do orçamanto em v1gor~' 

, . 
50 000,00 

150 000,00 
15000,00 
50 000,00 

300 000,00 

50 000,00 
100 000,00 

Art~ 2R - Asdeepesas decorrentes da presenta lel -
09rrezão a oanta do excesso de arreoadação que os tadices 
teCD1cos autorisaa prevSl'. 

~ '11 - Esta le1 entrarli em vigor Da data de sua 
publicaçao, revogadas as d1eposições em contrário e indJ! 
pendente de registro no ~buDa1 de Contae. 

AssembléJ.a Legislativa do Estado, em CUiabá, 12 de 8J! 
tembro de 1 961. 
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